
Indicação Nº 4635/2025

Súmula - Indico ao Poder Executivo 
Municipal, na pessoa do Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito 
Municipal, a necessidade de construção 
ou reforma de creches nos bairros que 
apresentam déficit de vagas, visando 
ampliar a oferta de atendimento às 
crianças em idade pré-escolar.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficializado ao Excelentíssimo 
Senhor Marcos Ferreira Godoy, Prefeito Municipal, a necessidade de 
construção ou reforma de creches nos bairros que apresentam déficit de 
vagas, visando ampliar a oferta de atendimento às crianças em idade pré-
escolar.

Justificativa

Senhores Vereadores: -
Senhoras Vereadoras: -

A educação infantil é etapa fundamental no desenvolvimento cognitivo, 
social e emocional das crianças. Em diversos bairros do município, há relatos de 
famílias que enfrentam dificuldades para conseguir vagas em creches, o que 
evidencia a necessidade de novas unidades ou da ampliação das já existentes.

Além de contribuir para a formação integral das crianças, a ampliação da 
rede de creches possibilita que pais e responsáveis ingressem ou permaneçam 
no mercado de trabalho com maior tranquilidade, sabendo que seus filhos estão 
em ambiente adequado, seguro e educativo.

Portanto, a presente indicação busca atender ao interesse público, 
suprindo uma demanda crescente da população e fortalecendo as políticas 
municipais de educação e assistência às famílias.

   Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 3 de setembro de 2025

Vereador Rafael Alan de Moraes Romeiro
Presidente
PODEMOS
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Câmara Municipal de Itapevi, 3 de setembro de 2025

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=NYRV0Y331FYCJ034, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: NYRV-0Y33-1FYC-J034
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